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AUTOR: Prefeito Municipal de Botucatu, Exmo. Sr. Dr. João Cury Neto.

“Dispõe sobre transferência de recursos municipais à Liga Botucatuense de Futsal, no valor de R$ 269.000,00 (duzentos e sessenta e nove mil reais)”
PARECER


O processo legislativo compreende a elaboração também de Leis Ordinárias, além de outras espécies legislativas.


Por tratar-se de projeto de Lei Ordinária, considerar-se-á aprovado por maioria simples dos membros da Câmara Municipal em turno único de discussão e votação (artigo 30 da LOMB), observados os demais termos da votação das Leis Ordinárias.


Com a apresentação do presente projeto está o Município, por intermédio do Senhor Prefeito Municipal, exercitando uma de suas atribuições típicas e predominantes, que é a normativa, exercitando sua função também de fazer leis, regulando a administração do município e a conduta dos munícipes, no que afeta aos interesses locais.


Pelos fundamentos jurídicos expostos, somos pela legalidade e constitucionalidade do projeto, que pode ser submetido à apreciação do plenário.

Botucatu, 07 de abril de 2.009.

ANTÔNIO SOARES BATISTA NETO

Assessor Jurídico CM Botucatu

OAB/SP 139.024

CARLOS EDUARDO SPELTRI

Assessor Jurídico CM Botucatu

OAB/SP. n. 132.421
